
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES POLICIAIS 

ROCAM DO 30º BPM/M, DO CPA/M-6, 

1º SGT. PM FERNANDO, CB. PM LIRA, 

CB. PM CLÁUDIO, SD. PM GUSTAVO, 

BEM COMO EQUIPE DE APOIO, 

PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

DIANTE DA OCORRÊNCIA DE 

TENTATIVA DE SEQUESTRO, 

REALIZADA NA DATA DE 28 DE 

MARÇO DO ANO CORRENTE, NA 

RUA ALCEU ALVES DA SILVA, 

ALTURA DO Nº 204, NO PARQUE 

BANDEIRANTES, EM MAUÁ/SP. 
 

 

16ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  
 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

Fomos informados de que a referida equipe, durante patrulhamento de ROCAM, 

recebeu informação de uma Senhora no intuito de que, em data anterior, um indivíduo havia  

tentado sequestrar uma criança do sexo masculino, que tinha 09 anos, o qual não obteve 

êxito, sendo que em seguida tentou sequestrar sua filha, que estava na mesma via, sendo 

que também só não foi possível pela intervenção de um senhor, que é barbeiro 

Nesse quesito, ao escutar os gritos de socorro e visualizar a tentativa de sequestro, o 

referido barbeiro havia tentado deter o indivíduo, que se desvencilhou e entrou em um veículo 

e saiu em fuga. Pelos relatos, o veículo seria uma Captiva, de cor preta, batida na frente. 

Diante dos fatos, a senhora informou à equipe as características do indivíduo, quais 

sejam, cabelos curtos, óculos, tatuagem no braço e pescoço, bem como veículo com as 

características supramencionadas, para que a equipe fosse ao seu encalço.  

Durante o patrulhamento, foram feitas pesquisas de videomonitoramentos e 

informações colhidas também do CGP 31, levantando um possível emplacamento do veículo, 

sendo que em dado momento a equipe avistou o indivíduo com as características passadas. 

Realizada a abordagem, nada de ilícito foi encontrado em suas vestes. Sendo indagado sobre 

o ocorrido, o indivíduo abordado falou que, no dia, estava transtornado e não se lembra de 

muita coisa.  

A equipe realizou, então, contato com a testemunha e solicitou a presença dela no 1° 

Distrito Policial de Mauá, juntamente com a vítima. Diante dos fatos, a equipe se deslocou ao 
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distrito, sendo dada ciência dos fatos ao Delegado de plantão, que elaborou o devido BOPC 

a respeito, ficando o indivíduo à disposição da distrital. 

 
 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES POLICIAIS ROCAM DO 30º BPM/M, DO CPA/M-6, 1º SGT. PM 

FERNANDO, CB. PM LIRA, CB. PM CLÁUDIO, SD. PM GUSTAVO, BEM COMO EQUIPE 

DE APOIO, PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS DIANTE DA OCORRÊNCIA DE TENTATIVA 

DE SEQUESTRO, REALIZADA NA DATA DE 28 DE MARÇO DO ANO CORRENTE, NA 

RUA ALCEU ALVES DA SILVA, ALTURA DO Nº 204, NO PARQUE BANDEIRANTES, EM 

MAUÁ/SP. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando de Policiamento de 

Área – Região 6 (CPA/M-6), solicitando que o órgão dê conhecimento aos agentes que 

participaram desta brilhante ação. 
 

 Req. 043/2025 
 

Sala das Sessões, em 1º de abril de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 6 (CPA/M-6) 

R. Silveiras, 20 - Vila Guiomar, Santo André - SP, 09071-100 
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